
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 215 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a instalação de um bebedouro
na Feira Municipal.
 

Justificativa:
A Feira Municipal é um espaço de grande circulação de pessoas, incluindo feirantes, consumidores e
trabalhadores de diversos setores. Além disso, muitos trabalhadores da limpeza urbana utilizam o
local para descansar e buscar água para se hidratar, mas atualmente a feira não conta com um
bebedouro de uso público.
A instalação de um bebedouro garantirá conforto, bem-estar e melhores condições de trabalho para
esses profissionais e para todos que frequentam o local.
 
 

   
Sala das Sessões, 04 de Abril de 2025

Andréia Lourenço
Vereadora(a) - PSD
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